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l. A FEDERAÇÃo PoRTUGUESA DE AIKIDo, pessoa coletiva de dircito privado, ütular do estâtuto de uütidâde
Púbüca desportiv4 concedido por Despacho n.' 10358/2013, de 3 de Julho do SccÍetário 6e Esado do Desporto c
Juventude, com sede ua Rua de Coimbra, 59 -3o Dto, Carcavelos, 2775-539 Carcavclos, NIpC 50247735ô, aqui
rcpresetrtad8 por Luis Vasconcelos Salgado, aa qualidade de Presidente. adiante design,í|" por 1.. OUTORGÂIITE.

2. A ÂssoclAÇÃo DEsFoRTwA DE AIKIDo DE SETÚBAL, pessoa coletiva de diÍeiro privado, com sedc na
Rua Diogo Cáo,2GÀ 2910471 SenibâI, NIPC 50434390, rcpreseatada por Femâtrdo Manuel fodrigues Cavaco,, na
qualidade de Presideate, adiante designada por Z' OUTORGÂI\ITE.

Nos termos do aÍtigo 7.' Deçrçto-I-ei t' 273f2W, dc I de outubro - Regime Jrnídico dos Contratos-Programa de
Des€ovolviEento Desportivo - que regula as comparticipações financeiras coqcedidss às âssociações despoÍtivas é
celebrado um çotrtrato para o Desenvolvimento do Àkido que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLIUSI'LA I.'
Objeto do contrato

Coastiui objeto do pttsente contralo a conccssâo de uma comparticipação fmmceirâ à cxecução do Programr pors o
Decenvolvimento do Ailklo que o 2.'OUTORGAITITE se compÍometeu a executar no decuÍso do ano de 20i6, nos
termos do scu Plano de Actiúdades e Orçamento para o referido ano.

CLÁUSIILA 2.'
Período de erecufo do programa

O período de execução do programa objeto de competicipa€o frnanceira ao abrigo do prcseate couçàto-programa
termira em 3l de Dezcmbro de 2016.

CIÁUSULA3.'
CompaÉicipação Íhenceira

A comPaíicipâção financeira I pr€star pelo 1." OUTORGAIÍTE ao 2." OUTORGAiITE, para apoio cxclusivo do
Dessnvolvimsnto do Aikido rcferido na cláusula l.', é fxada em 1020,00 erups pa-a efeitos do prcseaG contrato.

CIÁUSULA 4'
Disponibiliz:ção da compsrticipação liDanceira

A comparticipação rcferida na cláusula 3.'seÍá disponibilizadâ pelo 1" OUTORGAÀITE no decurso do 4. trimesre do
ano de 2016, de acordo com a concrctizaÉo dos objectivos coustaates do Programa, tal como detalhados no seu Plano
de Activllrdes e Orçâmento.

clÁusulA5..
Obrigações do 2.' OUTORGAIITE

São obrigaçÕes do 2.' OUTORGAITITE:
a) E)(ecutú o Prognma para o Deeenvolvimeato do Ailido ryres€otâdo ao t.' OUTORGAIITE, de forma a

aringir os objeaivos expÍessos no ruesmo;
b) lhüa à FPá" no prazo de 45 dias após o final da época desportiva, una decla'a@o da Seguradora comprovmdo

a existência de Seguro Desportivo p8s prâticantcs, teinadores e dtigentes, quando o mesmo não sejâ o
contratado p€h r?A;

c) F,ntÊgar, úé 15 de Abdl de 2017, o seu Releüôrio de Actividades e Conlas 2016, garantindo que no mesmo é
demonstrada â conq€tização dos objectivos acordados e a coEecta aplicação dâs veÍbâs concedidas;

d) Garanú a filia$o na l?Â e a existência de Scguro DespoÍtivo pâm todos os seus praücântes, teinadorcs e
dirigentes;

e) Permitir a prascnça de praticantes qu€ úo sejam seus fiüados nos eventos t&Dicos que orgsdze;

CLÁUSULÂ 6.'
hcunprineDto drs obrigações do 2." OUTORGAME

Sen prejuízo do disposto na cláusula 8.', há lugar à susp€nsão das comparticipações financeiras por paÍe do 1."
OUTORGANTE, quando o 2.o OUTORGAIITE nôo cumpra:
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3. O 2.. OUTORGÀNTE obriga-se a restituü ao 1,' OUTORGANTE as comparticipaçõcs fmmceiras conc-edidas que

não tsDham sido apücadas na execugâo do presente programa'

4. Os pagamentos prcvisos na cláusula 4.' são suspensos alé que o 2.' OUTORGANTE ÍegulaÍize obrigaçôes

cout-atuais em hlta <,/ou repoúa veÍba§ apuradâs r€suftartes de inçumprimeqtos de contralos celeh,rados em anos

âúteriores.

CLIUSUI.A 7.'
CoEbatc is Eanifertações de violência ecsociedas eo despoÉo, i dopageu, à corrupção, ao r.cbmo, à renofobia

e r todrs ls fornas de discrimiração, entre 8§ quai§ as bâseadas no género

O não cumprimento pelo 2.. OUTORGAi{TE do priucípio da igualdade de oportunidadcs e dâ igualdade de tiatsmento

ente homeos e mulheres, das determinações da AutoÍidade Atrtidopagem de Portugal (ADoP) e do Couselho Nacional

do Desporto, e de um modo gemt" d8 lcgislação rçlativa ao combale is minifestaçõ€§ de üolencia associadas ao

desportà, à à comrpção, ao racismo, à xcnofobia e a todas as formas de discÍiminação, etrúe es quais 8s
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g,i"Ã, igplicâ a susp€ são e, se necessário, o cancelamento das conperticipações financeiras concedidas

pelo l.'OUTORGÂNTE.

CI,i(USULÀ &.
Tutêlâ lnsp€tivâ

l. compete ao 1.. OITTORGÁNTE firalizrr a execução do PÍesente conu'ato, podeudo rc:alizar, para o efeilo.

i$peçõcs, iquéritos e sindicâucias, ou detcrmiqsr a rcalização dc rmâ âuditoda por mtidsde extema-

2- As'ú€s insoetivas desienrdu c no númeÍo ant€rior pod€m stÍ determinâdas e realiudas oos termo§ definidos pelo

rxsirrrrró poRTUõUÊs Do DESBORTO E Jt vENTuDq I. P, NIPC 5100E9224 tendo em contâ o

eoqua&aÍlrento insútucional do 1.' OUTORGAI{TT enquanto federaçao com utilidade pública desportiva-

CLIUSULA 9.'
ReYído do cotrtrrto

O presede cotrtrat6,prograrna pode ser modi§cado ou revisto pm üvre acordo dâs partes e em conformidade com o

estabelecido no Decreto-lx,i-." 273120@, de I de outúro.

CL{USULA TO.'
Vigência do contrato

Sem prcjuíz-o da satisfação das obrigaçõ€s contrâtuais estabelecidas na cláusula 5.'suprâ, o prcsente contato termina

em 3l de Dezembro de 201ó.

CLIU§ULA T1.'
Dispocições finais

I . O pÍ€serle contalo sení púlicitado no weásrle da Federação Pomguesa de Aikido'
2. Os ütlgios emcrgcntes da execução do pÍesente çontato são submetidos a arbiuagem nos termo§ dâ lei.

3. Da decisão cabe recuno noe termos da lei.

Assin8do em CaÍcavel<x. em 15 de Novembro de 201ó, em dois exemplares de igual valor'

O Presidente dâ Fed€ração de Aikido

(Luis Vasconceloe

O Presidente da Associação De-sportiva de Aikido de SeÚbal

Rodrigues §avaco
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